
LEI ESTADUAL 10.083 DE 23/09/1998 

CÓDIGO SANITÁRIO 

 

 

SEÇÃO I 
Abastecimento de Água para Consumo Humano 

Artigo 18 – Todo e qualquer sistema de abastecimento de água, seja 
público ou privado, individual ou coletivo, está sujeito à fiscalização da 
autoridade sanitária competente, em todos os aspectos que possam afetar a 
saúde pública. 

Artigo 19 – Os projetos de construção, ampliação e reforma de sistema de 
abastecimento de água, sejam públicos ou privados, individuais ou 
coletivos, deverão ser elaborados, executados e operados conforme as 
normas técnicas estabelecidas pela autoridade sanitária competente. 

Artigo 20 – Nos projetos, obras e operações de sistemas de abastecimento 
de água, sejam públicos ou privados, individuais ou coletivos, deverão ser 
obedecidos os seguintes princípios gerais, independentemente de outras 
exigências técnicas eventualmente estabelecidas: 
I -    a água distribuída deverá obedecer às normas e aos padrões de 

potabilidade estabelecidos pela autoridade sanitária competente; 
II -   todos os materiais, equipamentos e produtos químicos  utilizados em 

sistemas de abastecimento de água deverão atender às exigências e 
especificações das normas técnicas estabelecidas pela autoridade 
sanitária competente, a fim de não alterar o padrão de potabilidade da 
água distribuída; 

III -  toda água distribuída por sistema de abastecimento deverá ser 
submetida obrigatoriamente a um processo de desinfeção, de modo a 
assegurar sua qualidade do ponto de vista microbiológico e manter 
concentração residual do agente desinfetante na rede de distribuição, de 
acordo com norma técnica; 

IV - deverá ser mantida pressão positiva em qualquer ponto da rede de 
distribuição; e 

V - a fluoretação da água distribuída através de sistemas de abastecimento 
deverá obedecer ao padrão estabelecido pela autoridade sanitária 
competente. 

 


